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EMENTA: SOLICITO AO PODER EXECUTIVO DO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, 

SUSBSTITUIÇÃO PARA LÂMPADAS EM LED DAS VIAS PÚBLICAS: AV. BELÉM-

BRASÍLIA, AV. GEN. ZACARIAS DE ASSUNÇÃO, AV. MAGALHÃES BARATA E AV. JOSÉ 

ALBINO – COMPLEXO SÃO FÉLIX.  

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

 

O Vereador que este subscreve requer que, depois de ouvido o Plenário desta Casa de 

Leis, na forma do Art. 174, inciso V combinado com o § 2º do Regimento Interno, seja encaminhado 

ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Marabá, Sr. Sebastião Miranda Filho a 

seguinte solicitação: SUSBSTITUIÇÃO PARA LÂMPADAS EM LED DAS VIAS PÚBLICAS: 

AV. BELÉM-BRASÍLIA, AV. GEN. ZACARIAS DE ASSUNÇÃO, AV. MAGALHÃES 

BARATA E AV. JOSÉ ALBINO – COMPLEXO SÃO FÉLIX.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A iluminação pública que é essencial à qualidade de vida nos ambientes urbanos, 

atuando como instrumento de cidadania, permitindo aos habitantes desfrutar, plenamente, dos 

espaços públicos no período noturno. Ademais, com os novos avanços tecnológicos, as lâmpadas, 

tanto no uso público, residencial e profissional, deram grande salto em qualidade, durabilidade, 

economia e impacto ambiental; A lâmpada LED (Light Emitting Diode) é o maior avanço da 

iluminação mundial, sendo aplicada com muito sucesso na iluminação pública em todo o mundo; a 

durabilidade e a vida útil da lâmpada LED são de, aproximadamente, 50.000 horas. Assim, promete 

ser mais econômica e mais ecológica. 

Para tanto, certo em poder, mais uma vez, contar com o valioso e imprescindível apoio 

desta Casa de Leis é que peço a cooperação dos Senhores Vereadores para aprovação da relativa 

propositura 

 

Plenário da Câmara, 20 de agosto de 2021.  

Atenciosamente,  

     

 

 

 

Raimundo da Silva Souza 

Vereador – PL  

CMM 


